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DECRETO Nº 398, DE 31/03/2026.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 20.363.384,55 (VINTE MILHÕES, TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no valor global de R$ 20.363.384,55 (VINTE MILHÕES, TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS E CINQUENTA E CINCO
CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.16.2330 MANUT, OPERAC DA REDE DE 

URGÊNCIA E EME 3.3.5.0.85 2600 22982 R$ 1.361.319,24

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.16.2529 MAN. E OPER. DA REDE ESPE-

CIALIZADA DE SAÚDE 3.3.5.0.85 2621 22985 R$ 496.560,00

31 – SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E SUSTENTABILID ADE

2 – FUNDO MUNIC. DE PRO-
TEÇÃO E CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL
18.512.88.2206 COLETA E TRATAMENTO DE 

RESÍDUO SÓLIDO 3.3.9.0.39 2500 22987 R$ 13.000.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.16.2529 MAN. E OPER. DA REDE ESPE-

CIALIZADA DE SAÚDE 4.4.9.0.52 2710 22988 R$ 290.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.301.81.2157 OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 3.3.5.0.85 2601 22983 R$ 815.080,88

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.301.81.2157 OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 3.3.5.0.85 2621 22986 R$ 1.840.945,27

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.16.2330 MANUT, OPERAC DA REDE DE 

URGÊNCIA E EME 3.3.5.0.85 2621 22984 R$ 2.559.479,16

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 20.363.384,55

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, 
são provenientes do Superávit Financeiro
apurado no exercício financeiro de 2025.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ERRATA
No Decreto nº 384, de 20 de março de 2026, publicado no Diário Oficial de Maricá, edição n° 12 de 24/03/2026, página n° 2, que dispõe sobre a revogação do Decreto nº 329, 02/02/2026:
ONDE SE LÊ: 
“Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.”
LEIA-SE: 
“Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 1°/04/2026.”
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 31 dias do mês de março de 2026.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DE MARICÁ


